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DECRETO MUNICIPAL N° 05                               DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
“Regulamenta a lei municipal n.º 517, de 

20 de março de 2024, Dispõe sobre a 

criação do “Programa de Apoio ao 

Estudante - PAE”, no Município de Novo 

Oriente do Piauí-PI e dá outras 

providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade o previsto na Lei Orgânica 

Municipal e o que consta na Lei 517/2024, 

 
DECRETA: 

 
Art.  1º  Fica estabelecido em número de 40 (Quarenta) a 

quantidade de benefícios para o exercício 2026; 

 
Art. 2º Fica estabelecido em valor de R$ 200,00(duzentos reais) 

cada benefício para o exercício de 2026; 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Executivo Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, em 23 de 

março de 2026. 
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